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Serafina Corrêa, RS, 26 de agosto de 2016.Of. Gab. N.°425/201^.

Sua Excelência

Vereador - Paulo José Massolini

MD. Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS.

Assunto: Mensagem retificativa ao texto do PROJETO DE LEI N° 69/2016

O Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, RS, no uso das prerrogativas

outorgadas pelo art. 66 da Lei Orgânica do Município, vem apresentar a presente

mensagem retificativa ao Projeto de Lei n° 69 de 2016, que “Dispõe sobre o controle das

‘S no Município de Serafinapopulações animais e a prevenção e controle de zo0fío^

Corrêa’’, com a finalidade de corrigir a sequencia do^ncisos d art. 3°.

) dos artigos, haja a falta do

i ser at. 34 leia-se:

Da mesma forma solicita-se corrigir a numeraçã

art. 33, e em função disto no item I I I, do art. 35, ̂ ém de passar

h:.

III - GRAVÍSSIMAS - as infráções aosbrtigos 24, 25, 29, 32 e parágrafo único.

Serafina Cor\êa, aos 26 diW do mes de ago^o do ano de/2016

Ademir Antonío Premo
Prefeito Munrapal de
Serafina Corrêa - RS.
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